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Certificação Digital ICP-BRASIL
A  Certificação  Digital  é  um  conjunto  de  tecnologias  e  procedimentos  que  visam  garantir  a  validade  de  um  Certificação  Digital,  a  ICP-BRASIL  é  a  
infraestrutura Legal Brasileira para Certificação Digital, de acordo com a Medida Provisória 2200 que estabelece e normatiza estas condições. Sendo assim, 
são considerados legalmente válidos, no âmbito nacional, apenas os certificados emitidos por autoridades credenciadas junto à ICP-BRASIL. Com o uso de 
Certificados  Digitais  é  possível  anexar  assinaturas  digitais  em  arquivos  digitais  e  assim  atribuir-lhe  o  status  de  documento  válido  e  original  também  de  
acordo com a Lei 11.419.

Atos do Poder Executivo
MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

Decreto

Decreto  49/2026, de 25 de maio de 2026

Altera Decreto nº 32 de 05 de maio de 2025 em que dispõe sobre nomeação de membros do Comitê Municipal de 
Gestão Intersetorial das Políticas Públicas para a Primeira Infância de Ouro Verde do Oeste dá outras providências.



 

DECRETO Nº 049, DE 25 MAIO DE 2026 
 
 

Altera Decreto nº 32 de 05 de maio de 2025 
em que dispõe sobre nomeação de 
membros do Comitê Municipal de Gestão 
Intersetorial das Políticas Públicas para a 
Primeira Infância de Ouro Verde do Oeste 
dá outras providências. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

 
D E C R E T A 

 

Art. 1º - Fica alterado os incisos II, V, IX, X, XI, XIII e XIV, do art. 1º do no 
Decreto Municipal nº 032, de 05 de maio de 2025, passando a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
II. Conselho Municipal de Educação: 

a) Titular: Gabriela Karoline Tessaro Alves; 
b) Suplente: Cristiane Krause. 

 
[...] 

 
V. Secretaria Municipal de Administração: 

a) Titular: Barbara Taillyne de Carvalho Alves; 
b) Suplente: Douglas Aparecido Bortolussi. 

 
[...] 

 
IX. Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Turismo e Meio 
Ambiente: 

a) Titular: Bianca de Martini Ribeiro; 
b) Suplente: Allan Rodrigo Fernandes  

 
X. Assessoria de Planejamento: 

a) Titular: Bruno Henrique Adamczuk 
b) Suplente: Jessika Melissa Schaurich Marques Adamczuk 
 

XI. Secretaria Municipal de Assistência Social: 
a) Titular: Mariana Fedel Zorzo; 
b) Suplente: Alcione Regina de Brito. 
 
[...] 
 

 



 

XII. Conselho Municipal da Criança e do Adolescente: 
a) Titular: Vanessa Janning; 
b) Suplente: Aline Abelha Tavares dos Santos. 
 

                        XIV. Conselho Tutelar: 
a) Titular: Franciele Silveira Maciel; 
b) Suplente: Itamar Luiz Ferreira. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO 
OESTE, Estado do Paraná, em 25 de maio de 2026. 

 
 

LUCIAN ALUISIO DIERINGS 
Prefeito do Município de Ouro Verde do Oeste/PR 
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MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

Edital de Chamamento para Audiência Pública

Edital de Chamamento para Audiência Pública  19/2026, de 25 de maio de 2026

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA



 
EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE OURO VERDE DO 

OESTE, Estado do Paraná, amparado no § 4º do art. 9º da Lei 

Complementar nº 101/2000 e tendo em vista o disposto no art. 16 e 

seu § 2º da Instrução Normativa nº 04/2006 do Tribunal de Contas 

do Estado do Paraná, 

Torna de conhecimento público a realização de audiência pela 

Comissão de Finanças e Fiscalização no dia 27 de maio de 2026, 

com início às 19h00min, nas dependências da Câmara Municipal, 

para a demonstração e avaliação do cumprimento pelo Executivo 

municipal das metas fiscais, acompanhadas dos esclarecimentos 

necessários, relativas ao Primeiro Quadrimestre de 2026. 

 Atendendo a princípios da administração pública, consagrados 

em textos legais, fazemos chamamento público para assistir à 

audiência na Comissão, consoante § 4º do art. 9º da Lei 

Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Também será realizada a avaliação do cumprimento das metas 

estabelecidas para o atendimento a criança e ao adolescente pela 

Secretaria de Assistência Social e avaliação do cumprimento das 

metas fiscais da Secretaria de Saúde.  

 
Câmara Municipal de Ouro Verde do Oeste, 25 de maio de 2026. 

 

 
Osvalderi José Fernandes 

Presidente 
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MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

Edital de Convocação -  PSS Nº 001/2026

Edital de Convocação - PSS Nº 001/2026  25/2026, de 25 de maio de 2026

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 025/2026

PROCESSO SELETIVO  SIMPLIFICADO 01/2026



 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 025/2026 
PROCESSO SELETIVO  SIMPLIFICADO 01/2026 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) seguinte(s) aprovado(s) no 
Processo Seletivo Simplificado nº 01/2026: 
 

 
PARA O CARGO DE PROFESSOR T20: 

CLASSIFICAÇÃO NOME 

11° AC  Debora Alexandra Zottis          

12 ° AC  Katiussa Tabata Gois Enz  

 
PARA O CARGO DE PROFESSOR T40: 

CLASSIFICAÇÃO NOME 

17° AC  Irene Pedrosos dos Santos          

 
O aprovado ora convocado tem o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

publicação, para comparecer ao Departamento de Recursos Humanos e Serviços Gerais da 
Secretaria de Administração do Município de Ouro Verde do Oeste/PR e declarar o aceite da 
vaga, devendo, neste caso: 

I – apresentar/preencher os seguintes documentos e formulários: 
a) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração completa do Imposto de 

Renda; 
b) Declaração de ocupação ou não de cargo ou emprego público e de recebimento 

ou não de benefício previdenciário; 
c) Declaração de não acumulação de cargo, emprego ou função pública; 
d) Declaração de Dependentes; 
e) Documentos pessoais, conforme arquivo disponibilizado na página de 

“CONCURSOS E PSS”, menu “DOCUMENTAÇÕES”, item “DOCUMENTAÇÕES PARA 
CONCURSOS”, no site oficial do Município, na internet. 

II – realizar os exames médicos a serem solicitados. 
 
O não cumprimento dos requisitos acima, o não comparecimento no prazo 

estipulado ou a não realização dos exames médicos até a data fixada, importará na respectiva 
perda da vaga e na sua consideração como desistente. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, 

Estado do Paraná, em 25 de maio de 2026. 
 
 
 

LUCIAN ALUÍSIO DIERINGS 
Prefeito do Município de Ouro Verde do Oeste/PR 
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MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

Aviso de Abertura de Licitação - REF: Pregão Eletrônico

Aviso de Abertura de Licitação - REF: Pregão Eletrônico  31/2026, de 25 de maio de 2026

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 062/2026

PREGÃO N° 031/2026 – MODALIDADE ELETRÔNICO



AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 062/2026 

PREGÃO N° 031/2026 – MODALIDADE ELETRÔNICO 
 

O Município de Ouro Verde do Oeste, Estado do Paraná, torna público que estará realizando a abertura do 

certame licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2026, visando o Registro de preços, para fornecimento de 

combustível (Etanol, Gasolina, Diesel S-10 e Diesel S-500) visando o abastecimento dos veículos da frota 

municipal. O valor máximo previsto para a contratação é de R$3.134.350,00 (três milhões, cento e trinta e quatro 

mil e trezentos e cinquenta reais). Abertura, avaliação das propostas e disputa, no dia 09 de junho de 2026 a 

partir das 08h31min na plataforma BLL “www.bll.org.br” “Acesso Identificado no link – licitações.” 

- O edital completo encontra-se disponível no site do Município de Ouro Verde do Oeste - 
https://ouroverdedooeste.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-licitacoes/detalhar/1/, bem como 
em campo próprio na plataforma de realização de pregões eletrônicos “www.bll.org.br” “Acesso Identificado no 
link – licitações”, para ciência de todos os interessados. Maiores informações pelo telefone: (45) 3251-8000, 
ramais 201, 202 e 203. 

 
 
 

 

http://www.bll.org.br/
https://ouroverdedooeste.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-licitacoes/detalhar/1/
http://www.bll.org.br/
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MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

Extrato de Contrato - REF: Pregão Eletrônico

Extrato de Contrato - REF: Pregão Eletrônico  26/2026, de 25 de maio de 2026

Extrato de contrato - Ref. Processo Licitatório nº 050/2026 - Pregão Eletrônico nº 026/2026.



 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE COMPRAS N°067/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 050/2026 
MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2026 
PARTES: MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE (80.880.107/0001-00) e METALURGICA FREITAS LTDA EPP 

(05.852.250/0001-73). OBJETO: Aquisição de 01 (uma) roçadeira hidráulica, para atender as necessidades da 

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Infraestrutura. VALOR: R$10.800,00 (dez mil e oitocentos reais). Contrato 

firmado em 22 de maio de 2026. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE COMPRAS N°068/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 050/2026 
MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2026 
PARTES: MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE (80.880.107/0001-00) e JAIRO LUIS CAVALLI E CIA LTDA 

(82.697.988/0001-54). OBJETO: Aquisição de 01 (uma) grade arrastão, para atender as necessidades da Secretaria 

de Agricultura, Pecuária e Infraestrutura. VALOR: R$32.900,00 (trinta e dois mil, e novecentos reais). Contrato 

firmado em 22 de maio de 2026. 
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MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

Extrato de Termo Aditivo - REF: Contrato

Extrato de Termo Aditivo - REF: Contrato  126/2025, de 25 de maio de 2026

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EMPREITADA DE OBRA Nº 126/2025,  processo 
licitatório nº 082/2025, Concorrência Eletrônica nº 002/2025



 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EMPREITADA DE OBRA Nº 126/2025, 
oriundo do processo licitatório nº 082/2025, Concorrência Eletrônica nº 002/2025. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 

DE OURO VERDE DO OESTE (80.880.107/0001-00). CONTRATADA: CONSTRUTORA DI BERTI LTDA 
(30.956.970/0001-26). CLAÚSULA PRIMEIRA – DO PRAZO: Fica prorrogado por um período de 90 (noventa) 
dias, o prazo de vigência do contrato, a contar de 09 de junho de 2026 até 07 de setembro de 2026, nos termos 
do art. 107 da Lei Federal nº. 14.133/2021. CLÁUSULA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES GERAIS - Demais cláusulas 
contratuais permanecem inalteradas, passando o presente termo aditivo integrar o contrato firmado entre as 
partes. Ouro Verde do Oeste/PR, 25 de maio de 2026. 
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MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

Termo de homologação - REF.: Dispensa eletrônica de licitação

Termo de homologação - REF.: Dispensa eletrônica de licitação  5/2026, de 25 de maio de 2026

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO À DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 005/2026



 
 

               

           TERMO DE HOMOLOGAÇÃO À DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 005/2026 
À vista dos elementos contidos no presente processo administrativo, devidamente justificado, considerando 

que o parecer jurídico prevê a dispensa em conformidade ao disposto no art.75, inciso I da Lei Federal nº 14.133/21, 
no uso das atribuições que me foram conferidas, HOMOLOGO a DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO nº 
005/2026 do procedimento administrativo nº 059/2026. 

Autorizo em sequência, a proceder a contratação, conforme abaixo escrito: 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para ampliação de 33 metros de rede de media tensão 

para atendimento de ligação de novo padrão de energia 3x200A para a garagem municipal do transporte escolar, 
incluindo todos os materiais, mão de obra e acessórios necessários para o pleno funcionamento 

FAVORECIDO: GIGA LUZ INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA (17.379.750/0001-19). 
          VALOR TOTAL: O valor da contratação é de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso I da Lei Federal nº 14.133/21. 

Dotação orçamentária e justificativas anexas aos autos do processo de Dispensa Eletrônica de Licitação n° 
005/2026. 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado do Paraná, em 25 maio 

de 2026. 
 

LUCIAN ALUISIO DIERINGS 
PREFEITO 
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